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MANUAL DO SERVIDOR – LGPD 
Município de Jundiaí do Sul – PR 
 
 
O QUE É LGPD? 

• A LGPD (Lei nº 13.709/2018) é a lei que protege os dados pessoais das pessoas. 
•  Isso inclui: 
• Nome, CPF, endereço 
• Renda (CadÚnico) 
• Dados de saúde (peso, doenças, nutrição) 

 
 POR QUE ISSO É IMPORTANTE? 

• Porque o servidor pode responder por: 
• Processo administrativo 
• Processo judicial 
• Multas e responsabilização 

 
 REGRA Nº 1: USE OS DADOS SÓ PARA O TRABALHO 
 

✔ Pode usar: 
• Para atendimento no CRAS 
• Para saúde 
• Para educação 

 

    NÃO pode usar: 
• Para curiosidade 
• Para comentar com outras pessoas 
• Para fins pessoais 

 
 REGRA Nº 2: NÃO COMPARTILHE DADOS 

•     Nunca: 
• Enviar lista de beneficiários 
• Mandar dados por WhatsApp 
• Falar sobre casos pessoais 

• ✔ Só compartilhe: 
• Dentro da Prefeitura 
• Quando for necessário 
• Com autorização 

 
 REGRA Nº 3: CUIDADO COM PLANILHAS 

•     ERRADO: 
• Planilha aberta no computador 
• Dados visíveis para qualquer pessoa 

• ✔ CERTO: 
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• Arquivo protegido 
• Acesso restrito 

 
 REGRA Nº 4: PROTEJA O COMPUTADOR 

• ✔ Use senha 

✔ Não deixe aberto 

✔ Não compartilhe login 
 
 REGRA Nº 5: DADOS DE SAÚDE E POBREZA SÃO SENSÍVEIS 

•      Exemplo: 
• Criança desnutrida 
• Família em extrema pobreza 

•      Esses dados exigem MAIS cuidado ainda 
 
 REGRA Nº 6: NÃO EXPOR PESSOAS 
 

•     ERRADO: 
• “Fulano recebe cesta básica” 
• “Essa família é pobre” 

 

• ✔ CERTO: 
• Tratar tudo com sigilo 

 
 REGRA Nº 7: SE DER PROBLEMA, AVISE 

• Se acontecer: 
• Vazamento 
• Perda de dados 
• Acesso indevido 
•  Avise imediatamente a chefia ou Controladoria 

 
 REGRA Nº 8: ATENDIMENTO AO CIDADÃO 
 

• Se alguém perguntar sobre seus dados: 

• ✔ Pode: 
• Informar o que existe 
• Corrigir erro 

 

•     Não pode: 
• Negar sem motivo 
• Expor dados de outras pessoas 

 
 RESUMO (GUARDE ISSO) 

•  Use só para o trabalho 
 Não compartilhe 
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 Proteja os dados 
 Em dúvida: NÃO faça 

 
 IMPORTANTE 

• O uso indevido de dados pode gerar: 
• Advertência 
• Suspensão 
• Demissão 
• Processo judicial 

 
 DÚVIDAS 

• Procure: 
• Chefia imediata 
• Controladoria 
• Encarregado de Dados (DPO) 

 

• ✔ LGPD não é burocracia — é proteção do cidadão e do servidor. 
 
 
 
 
Fernanda Aline de Andrade, Controladoria Geral do Município. 
 
 
 
 
 
Thiago Gonçalves Rodrigues, Encarregado (DPO).  
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